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PORTARIA NO 583, DE 10 DE DEZEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná' no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37 , inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal

no 1.5g0/2021, em face do Processo seletivo simplifìcado no 04/2021, conforme o Edital de

no 04212021, Edital de Classificação Final e Homologação Final no 0491202I, e Edital de

Convocação no 089/2021,

RESOLVE

Art.10-PRoRRoGARpor12(doze)mesesrnoperíododelode

dezembrode2022a30denovembrode2023,anomeaçãodaservidoraVANIAANDREIA

DoNE|-/poftadoradaCéduladeldentidadeRGno10.112.269.7SSP/PReCPFno066'277'LLg.

23, nomeada através da Portaria no 444, de Lo de dezembro de 202L, para exercer a função de

Auxiliar de Serviços Gerais - 40 horas - modalidade Processo Seletivo Simplifìcado - PSS' regime

Estatutário,lotadanaSecretariaMunicipaldeSaúde.

Art. 20 - Esta PoÌtaria entra em vigor na data de sua publicação'
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